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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL - ITR

Exercício: 2000

ITR. ÁREA DE RESERVA LEGAL/UTILIZAÇÃO
LIMITADA. EXCLUSÃO. DESNECESSIDADE DE
AVERBAÇÃO DA ÁREA TRIBTÁVEL NO REGISTRO DE
IMÓVEIS. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO ATO
DECLARATÓRIO AMBIENTAL AO IBAMA AFASTADA.

A comprovação da área de reserva legal, bem como daquela de
preservação permanente para efeito de sua exclusão na base de
cálculo do ITR, não depende, exclusivamente, da apresentação do
Ato Declaratório Ambiental - ADA, no prazo estabelecido.

Outrossim, a teor do artigo 10, § 7°, da Lei n°. 9.393/96,
modificado ela Medida Provisória 2.166-67/2001, basta a simples
declaração do contribuinte quanto à exigência de área de
preservação permanente e de reserva legal, para fins de isenção
do ITR, respondendo o mesmo pelo pagamento do imposto e
consectários legais em caso de falsidade.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da terceira câmara do terceiro conselho de
contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do
voto do relator. Os Conselheiros Tarásio Campeio Borges, Luis Marcelo Guerra de Castro,
Celso Lopes Pereira Neto e Anelise Daudt Prieto votaram pela conclusão.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nanci Gama,
Nilton Luiz Bartoli e Vanessa Albuquerque Valente.
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Relatório

Por bem retratar os fatos do presente processo administrativo, adoto o relatório
da Delegacia Regional de Julgamento, que passo a transcrever:

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de
Infração de fls. 09/15, no qual é cobrado o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural — ITR, data do fato gerador 01/01/2000,
relativo ao imóvel denominado "Xokleng Serrinha", localizado no
município de Resende — R.I, com área total de 503,6 há, cadastrado na
RFB sob o n°. 1.694.027-0, no valor de R$ 236.682,00 (duzentos e
trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais), acrescido de multa
de lançamento de oficio e de juros de mora, calculados até 30/11/2004,
perfazendo um crédito tributário total de R$ 585.243,58 (quinhentos e
oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta e três reais e cinqüenta e oito
centavos).

Da análise da DITR/2000 entregue pelo contribuinte, a Fiscalização
constatou que ele, ao preencher a declaração, informou a existência de
área de utilização limitada. Entretanto, após intimado, não apresentou
a documentação comprobatória de tais áreas, o que levou a sua glosa e
alteração do grau de utilização — conseqüentemente, também da
aliquota e do imposto devido.

Cientificado do lançamento em 22/12/2004, o contribuinte apresentou
tempestivamente a impugnação de fl. 34, alegando, em resumo, que a
área encontra-se totalmente sob regime de proteção ambiental e de
interesse ecológico, e que junta cópia de impugnação apresentada em
outro processo, de ano anterior, contra lançamento idêntico. Aduz que
o ADA deve ser requerido no momento da primeira declaração e que
não houve alteração no imóvel.

Na decisão de primeira instância, a DRJ Recife/PE, por unanimidade de votos,
julgou procedente o lançamento do tributo, mantendo a exigência do credito tributário. Cite-se
os fundamentos do voto condutor do acórdão recorrido, consubstanciados na ementa abaixo
transcrita:

Assunto: Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - IIR

Exercício: 2000

Ementa: ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA. COMPROVAÇÃO.

A exclusão de áreas de utilização limitada da área tributável do imóvel
rural, para efeito de apuração do ITR, está condicionada ao
reconhecimento delas pelo lbama ou por órgão competente, mediante
Ato Declarató rio Ambiental — ADA, ou à comprovação de protocolo de
requerimento desse ato àqueles órgãos, no prazo de seis m: es,
contado da data da entrega da DITR.

Sir	
_

ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO. e 110 3
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A exclusão da área de reserva legal da tributação pelo ITR depende de
sua averbação à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no
registro de imóveis competente, até a data da ocorrência do fato
gerador.

Lançamento Procedente]

Inconformada com a decisão do Acórdão originário da DRJ de Brasília (DF),
interpôs o Interessado o presente recurso voluntário (fls. 113/130). Na oportunidade, reiterou as
alegações coligidas em sua defesa inaugural, acrescentando os seguintes pontos:

Ocorre que no momento em que protocolizei esta impugnação relativa ao
exercício de 2000, no lugar de abrirem um processo, anexarem os documentos que apresentei
ao processo de execução fiscal, junto à Justiça Federal.

(--)

Esta é a única explicação plausível para o fato de o Ato Declaratório Ambiental
ter sido considerado como um documento juntado a outro processo, já que o juntei a esta, e às
demais impugnações que apresentei relativas no caso, aos exercícios de 1999, 2001 e 2002.

(••-)

No oitavo parágrafo consta, resumidamente, que não há como confirmar o
cumprimento da exigência de reconhecimento por parte do IBAMA de que a área é de interesse
ambiental. Creio que tendo partido do pressuposto de que eu não apresentei o documento, nem
haveria como pretender a confirmação de tal reconhecimento.

,

De qualquer forma, no parágrafo 6.1 informam que extraíram uma cópia do
ADA de um processo anterior, permitindo que fosse observado que entre a data de
protocolização deste documento e a data do julgamento, se passaram quatro a \os.

,	 - •
' Acórdão DIWREC 11-19.035, de 28 de maio de 2007 (fls. 55/62).	 e
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Entendo portanto, que os dados foram avaliados e reconhecidos pelo IBAMA,
caso contrário, seus funcionários teriam procedido com a vistoria. Vistoria no caso, a um
imóvel localizado indiviso a uma Unidade de Conservação administrativa pelo próprio IBAMA
(Parque Nacional do Itatiaia), onde o ADA foi protocolizado.

Quanto à afirmação de que tampouco comprovei a averbação tempestiva a
margem da inscrição de matrícula do imóvel, como condição concomitante a do ADA para o
reconhecimento da isenção, vale lembrar que não declarei a existência de reserva legal, e que
não se trata de isenção, pois o imposto é pago, visto que a Lei 9393/96 me assegura o beneficio
fiscal, não isenção de tributação.

Por fim, pugna pelo cancelamento do débito fiscal.

Foi o processo distribuído a este Conselheiro, para análise e parecer.

É o relatório.

411

dia
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Voto

Conselheiro HEROLDES BAHR NETO, Relator

Satisfeitos estão os requisitos viabilizadores de admissibilidade deste recurso,
razão pela qual deve ser ele conhecido por tempestivo.

No presente caso, verifica-se que os fatos controversos da questão cingem-se a:
1. Exigência de averbação na matrícula de imóvel e protocolo tempestivo do Ato Declaratório
Ambiental - ADA para fins de comprovação da área de Reserva Legal declarada pelo
Interessado na DITR do exercício de 2000.

Área de Utilização Limitada/Reserva Legal

A Colenda l Turma de Julgamento da DRJ Recife (PE), entendeu por manter a
inclusão da área de reserva legal para fins de tributação em face da não observação de prévia
averbação da área tributável à margem da matrícula de imóvel, bem como ante a ausência de
requerimento de Ato declaratório Ambiental — ADA, previamente ratificado pelo IBAMA ou
por órgão competente estadual.

No entanto, o entendimento deste Conselheiro diverge do posicionamento dos
nobres Julgadores de P Instância, senão vejamos.

Com efeito, in cari!, não se evidencia nenhuma falsidade de declaração por parte
do Contribuinte, somente não se reconhecendo a isenção da área de reserva legal ante a falta de
averbação e de protocolização do respectivo ADA.

Outrossim, registre-se que o entendimento da Colenda Turma Julgadora de 1'
Instância, ainda quando admita a existência das áreas declaradas, ainda que em dimensões
incorretas, segundo posicionamento da autoridade fiscal, insiste na sua tributação sob o
argumento de que, para reconhecimento de isenção das áreas ambientais protegidas, haveria a
necessidade prévia de protocolo do ADA.

Impende consignar que a documentação probatória carreada no bojo dos autos
se mostra competente e suficiente para identificar a efetiva situação das áreas do imóvel, não
apenas no sentido topográfico e geológico, mas para atestar conforme a própria definição legal,
sua caracterização como área sob reserva legal e proteção florestal, e por essa razão, isenta de
tributação do ITR.

Acresça-se que a própria legislação que trata da matéria é consistente em
estabelecer que, não é imprescindível a apresentação de ADA, bem como Laudo Técnico de
Avaliação ou averbação do imóvel de modo a caracterizar as áreas de Reserva Legal e de
Preservação Permanente - APP para fins de excluí-las da obrigação tributária. No contexto, é o
que dispõe o art. 10, § 1 0 , inciso II, "a", da Lei n°. 9.393/96, in verbis:

"Art. 10. (...)
IIPPn
a 6
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§ 1°. Para efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:

(--.)

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n°. 4.771, de
15 de setembro de 1965, com redação dada pela Lei 7.803, de 18 de julho de 1989."

Outrossim, no cotejo da finalidade de se obter o reconhecimento de isenção das
áreas declaradas como reserva legal, a norma supracitada determina literalmente, em seu art.
10, § 7°, introduzido na Lei 9.393/96, pela MP 2.166-67, art. 3°, a "não-obrigatoriedade" de
prévia comprovação da declaração por parte do sujeito passivo, sob responsabilidade quanto a
posterior comprovação de inveracidade declaração. Veja-se:

Art. 3". O art. 10 da Lei no. 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 10. 	

§ 7°. A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as
alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1°, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte
do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com
juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é
verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis."

Portanto, não há no nosso ordenamento jurídico nenhuma base legal a sustentar
a autuação procedida.

A propósito, impende assinalar, ainda, que a teor do que prescreve a norma do
art. 150, I, do CTN, é vedado aos entes competentes, instituir ou majorar tributos sem lei que o
estabeleça.

Com efeito, as áreas correspondentes à Reserva Legal e Preservação
Permanente, na forma como constam do citado art. 10, da Lei n°. 9.393/96, refletem à exclusão
da área tributável, sob pena de, se consideradas, incorrerá a autoridade fiscal em majoração do
ITR.

O STJ e os TRF's já sedimentaram seus posicionamentos, no sentido de que é
prescindível a comprovação, pelo contribuinte, da averbação das áreas de preservação
permanente e de reserva legal na matrícula do imóvel ou da existência de Ato Declaratório do
IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR. Veja-se:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE
ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL DO IBAMA. 1. O Imposto Territorial Rural - ITR é
tributo sujeito a lançamento por homologação que, nos termos da Lei if 9.393/9p, permite da
exclusão da sua base de cálculo a área de preservação permanente, sem necessIdade de Ato
Declaratório Ambiental do IBAMA. 2. Recurso Especial provido." (STJ; REsp te. 	 3; Proc.
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2004/0081897-1; PR; Segunda Turma; Rela Min. Eliana Calmon Alves; Julg. 12/12/2006; DJU
05/02/2007; Pág. 202)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. ÁREA DE
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL. COMPROVAÇÃO. LEI 9.393/96 E MP 2.166-67/2001.
APLICAÇÃO RETROATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Medida Provisória n°
2.166-67, de 24 de agosto de 2001, ao inserir § 7° ao art. 10, da Lei n°9.393/96, dispensando a
prévia comprovação, pelo contribuinte, da averbação das áreas de preservação permanente e de
reserva legal na matrícula do imóvel ou da existência de Ato Declaratório do IBAMA, com a
finalidade de excluir da base de cálculo do ITR, é de cunho interpretativo, podendo ser
aplicada a fatos pretéritos, nos termos do art. 106, I, do CTN. 2. Tendo o apelante sucumbido, é
justa a sua condenação em honorários advocatícios em favor do apelado, que precisou vir em
juízo exercer sua defesa, inclusive em sede recursal." (TRF Lr R.; AC 2005.71.05.004018-4;
RS; Primeira Turma; Rel a Juíza Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha; Julg. 11/04/2007;
DEJF 31/07/2007; Pág. 144)

A mais, destaque-se que os documentos apresentados pelo Interessado como
provas da situação do imóvel, correspondem aos meios idôneos a serem perquiridos de modo a
afastar um possível enriquecimento injusto ao Erário, bem como e, principalmente, ser motivo
de prejuízo econômico ao contribuinte.

Esta colenda Câmara já manifestou posição, afastando a exigência da
apresentação do ADA, no prazo pretendido pelo fisco de seis meses da entrega da DIRT para
as áreas de preservação permanente ou a averbação na matrícula do imóvel quando do fato
gerador para as áreas de reserva legal, se restou comprovada a efetiva existência de tais áreas
ou se a existência delas não foi contestada pelo fisco. Assim , é o posicionamento da Primeira e
da Segunda Câmara:

"1TR11998. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FALTA DE
PROTOCOLO DE REQUERIMENTO DE ADA. A isenção quanto ao ITR independe de
prévia comprovação das áreas declaradas. Não encontra base legal a exigência de requerimento
de ADA ao 1BAMA como requisito para o reconhecimento de isenção do ITR. No caso
concreto não foi contestada a existência da área de preservação permanente pela fiscalização
ou pela decisão recorrida. Houve comprovação documental da existência da área. (...)"
(Acórdão 303- 33181, Rel. Zenaldo Loibman, julgado em 25/05/2006, processo n°
10620.001323/2002-47,3 Câmara).

"ITR11997. NÃO AVERBAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL. FALTA
DE PROTOCOLO DE REQUERIMENTO DE ADA. A isenção quanto ao ITR independe de
averbação da área de reserva legal no Registro de Imóveis. A exigência de requerimento de
ADA ao IBAMA como requisito para o reconhecimento de isenção do 1TR não encontra base
legal. No caso concreto foi demonstrada a existência das áreas de reserva legal e de
preservação permanente através de provas documentais idôneas. Recurso Provido" (Acórdão
303-32552, Rel Zenaldo Loibman, julgado em 10/11/2005, processo n° 10680.010798/2001-
39, 3' Câmara).

"ITR EXERCÍCIO 1999. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL. A
obrigatoriedade de apresentação do ADA como condição para o gozo da reduça-no49'R nos
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casos de áreas de reserva legal e de preservação permanente, teve vigência apenas a partir do
exercício de 2001, em vista de ter sido instituída pelo art. 17-0 da Lei n°6.938/81, na redação
do art. 1° da Lei n° 10.165/2000. ÁREAS DE RESERVA LEGAL E DE PRESERVAÇAO
PERMANENTE. Constatada a apresentação de laudo técnico que comprova a existência de
área de preservação permanente. Efetuada a averbação da área de reserva legal na matrícula do
imóvel, é lícita a redução dessa área da incidência do imposto, visto que a lei não estabeleceu
como condicionante que a averbação seja providenciada até o momento de ocorrência do fato
gerador do imposto. RECURSO PROVIDO" (Acórdão 301-32384, Rel. José Luiz Novo
Rossari, processo n°11075.002216/2003-11, l' Câmara).

"GLOSA DE ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA (ÁREA DE RESERVA
LEGAL, ÁREA DE RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL E ÁREA DE
INTERESSE ECOLÓGICO). LANÇAMENTO DECORRENTE DE DIFERENÇAS
CONSTATADAS ENTRE DADOS INFORMADOS NA DITR E NO ADA. A rigor não há
nenhuma superioridade em termos de credibilidade entre a declaração de ITR (DITR)
apresentada pelo contribuinte à SRF e as informações fornecidas pelo mesmo ao IBAMA por
ocasião do protocolo do pedido de Ato Declaratório Ambiental. Tendo sido trazido aos autos
documentos hábeis, inclusive revestidos das formalidades legais, que comprovam serem as
utilizações das terras da propriedade aquelas declaradas pelo recorrente, é de se reformar o
lançamento como efetivado pela fiscalização. RECURSO VOLUNTÁRIO
PROVIDO."(Acórdão n° 302-37646, Rel. Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro,
julgado em 20/06/2006, processo n° 10855.004782/2003-18, 2" Câmara).

Com base nos arestos acima colacionados, infere-se que a imposição de Ato
Declaratório, protocolado até 06 (seis) meses após a entrega de DITA, como condição de
concessão do beneficio fiscal em apreço, se mostra, sobremaneira, como uma exigência
descabida, frente ao que determina a norma preconizada no art. 10, citado.

De fato, além de não estar prevista em lei, configurando afronta ao princípio da
reserva legal, tal exigência não encontra amparo no parágrafo 7°, referenciado neste voto,
notadamente em relação ao prazo estabelecido.

Quanto à necessidade de averbação da área de Reserva Legal em Cartório,
compartilho do posicionamento sedimentado na Câmara Superior de Recursos Fiscais, no
sentido de que a obrigatoriedade da aludida averbação, nos termos do parágrafo 8°, do art. 16
da Lei n°. 4.771/65 — Código Florestal, tem como finalidade, distinta daquela sob a ótica
tributaria, a segurança ambiental, conservação do estado das áreas na hipótese de transmissão a
qualquer título, de modo a garantir a responsabilidade, civil e penalmente, no caso de
transmissão da propriedade por terceiros adquirentes.

Assim, a teor do dispõe a citada Lei 4.771/65, ainda que não se vislumbre no
presente caso, a prévia averbação da área em apreço no CRI, a exigência do registro
imobiliário se faz necessário para fins de garantia da responsabilidade do posseiro e de
eventuais adquirentes do imóvel, a qualquer título, o que se faz por outro instrumento, o Termo
de Ajustamento de Conduto, a ser firmado pelo possuidor com o órgão ambiental competente.

Contudo, tal exigência, como pré-condição ao gozo de isen ão do ITR, se
mostra desarrazoada, sobretudo, sem amparo legal.

- -
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De fato. A Área não pode ser considerada como inutilizável só porque não foi
feita a averbação do ADA no Cartório de Imóveis, mormente porque há uma parte da
propriedade que permanece sob reserva legal, e, por essa razão, isenta de tributação pelo ITR.

Sem embargo, as referências extraídas da Lei 4.771/65 (Código Florestal), já
consideradas as alterações introduzidas pela MP 2.166-67/2001, são claramente voltadas ao
cuidado de manter tais áreas sob preservação, onde a averbação da área de reserva legal ou de
servidão florestal devem ser feitas para que conste nos termos de transmissão do imóvel a
qualquer título.

Outrossim, idêntica preocupação quanto à posse de imóvel rural, conforme art.
16, § 10 da Lei 4.771/65, quando, por não ser viável a providência da averbação na matrícula
do imóvel, assegura-se a área de reserva legal mediante Termo de Ajustamento de Conduta
firmado pelo possuidor com o órgão ambiental competente.

A mais, diga-se, quando a finalidade é obter reconhecimento de isenção de áreas
a serem consideradas na cobrança do ITR, o diploma legal é a Lei 9.393/96, cuja norma
extraída do art. 10, § 7°, determina de forma clara, a não obrigatoriedade de prévia
comprovação da declaração por parte do declarante, ficando sob a sua responsabilidade (civil e
penal) a posterior comprovação de inveracidade da declaração por parte da fiscalização.

Ora, se não há obrigatoriedade sequer de prévia comprovação para o fim
especificado de informar a existência de áreas legalmente isentas de ITR, tampouco, há
respaldo à exigência de que as respectivas áreas estejam averbadas no Cartório de Imóveis,
razão pela qual entende-se descabida a exclusão da isenção tributária, sob o argumento de
ausência de averbação prévia no CRI, quando se denota dos autos que o imóvel preenche os
requisitos para a concessão do beneficio.

Diante de todo o exposto, voto pelo PROVIMENTO do presente Recurso
Voluntário, nos moldes acima lançados.

Sala	 ões, em 12 de nov - bro de 008 ..

i*—
et

EROLDES BAHR NETO - elator
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